
LEI Nº 13.533, DE 19 DE MARÇO DE 2003 
(Projeto de Lei nº 25/02, do Executivo) 
 

Atribui à Secretaria Municipal da Saúde a manutenção das ações preventivas e 
curativas em saúde bucal destinadas às crianças usuárias de centros de educação 
infantil e escolas municipais, e dá outras providências. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de fevereiro de 
2003, decretou e eu promulgo a seguinte lei: 
Art. 1º - Incumbe à Secretaria Municipal da Saúde manter o atendimento odontológico às 
crianças usuárias de centros de educação infantil e escolas municipais. 
§ 1º - As ações preventivas e educativas em saúde bucal serão promovidas nos espaços 
escolares. 
§ 2º - As ações curativas serão promovidas nas unidades de saúde da rede municipal, 
observadas as disposições previstas no Decreto nº 41.221, de 05 de outubro de 2001. 
Art. 2º - Ficam transferidas para a Secretaria Municipal da Saúde - SMS os materiais, 
instrumentos e equipamentos odontológicos, cirurgiões-dentistas e pessoal especializado 
eventualmente alocados na Secretaria Municipal de Educação - SME. 
Art. 3º - Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº 11.852, de 13 de junho de 1995, 
que dispõe sobre a implantação de consultórios odontológicos em todas as escolas e centros 
de educação infantil sob a supervisão e administração da Prefeitura do Município de São 
Paulo. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de março de 2003, 450º da fundação 
de São Paulo. 
MARTA SUPLICY, PREFEITA 
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Negócios Jurídicos 
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
MARIA APARECIDA PEREZ, Secretária Municipal de Educação 
GONZALO VECINA NETO, Secretário Municipal da Saúde 
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de março de 2003. 
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo Municipal 
 
 


